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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para prever que Lei Orçamentária 
Municipal ou do Distrito Federal estabelecerá 
dotação específica para implantação, manutenção 
e funcionamento dos Conselhos Tutelares.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 134. .....................................................................................................… 

.....................................................................................................................… 

§ 1º A Lei Orçamentária Municipal ou do Distrito Federal deverá 

estabelecer dotação específica para implantação, manutenção, 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como para o processo de 

escolha dos conselheiros tutelares, custeio com remuneração, formação 

continuada e execução de suas atividades. 

§ 2º Para a finalidade do § 1º, devem ser consideradas as seguintes 

despesas: 

I - custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre outros 

necessários ao bom funcionamento dos Conselhos Tutelares; 

II - formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 

III - custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas 

atribuições, inclusive diárias e transporte, quando necessário 

deslocamento para outro município; 

IV - espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de 

aquisição, seja por locação, bem como sua manutenção; 
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V - transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da 

função, incluindo sua manutenção e segurança da sede e de todo o seu 

patrimônio; 

VI - processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

VII - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e 

velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais 

pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a 

assinatura digital de documentos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 227 da Constituição Federal estabelece como dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

Este dispositivo foi regulamentado por meio da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e 

que prevê que lei municipal ou distrital disporá sobre a criação, manutenção e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares. 

Segundo o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda), os Conselhos Tutelares constituem um dos instrumentos 

mais importantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, 

como órgãos públicos encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente. 

Desta forma, tendo em vista seu papel protetor dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, propomos o presente projeto de lei para *C
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obrigar que os municípios e o Distrito Federal estabeleçam dotação específica para 

implantação, manutenção, funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como para 

o processo de escolha dos conselheiros tutelares, custeio com remuneração, 

formação continuada e execução de suas atividades. 

Diante do exposto, em razão da relevância da matéria, rogamos aos 

nossos pares o imprescindível apoio para a aprovação desta importante proposição.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 

(PP/AL) 
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